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PARECER N.° 73
Senhores Deputados.—  A  v o s s a  co m is

sã o  d e le g is la ç ã o  cr im inal é  de opin ião  
que a  p r o p o sta  de le i  n .°  6 4 - A ,  v m d a  do  
S e n a d o , d e v e  m erecer  a  v o s sa  a p ro v a çã o .

A  a lín ea  d) do a r tig o  3 .°  d a l e i n .0 1 :6 2 9 ,  
de 1 5  de J u lh o  d e 1 9 2 4 , am n istio u  to d o s  
o s  cr im es e  tr a n sg r e ssõ e s  de n a tu reza  c i
v i l  a  que c o r r e s p o n d e sse  a p en a  a tó  se is  
m e se s  de p r isã o  co rrecc io n a l. F o r a m , p o r  
e s ta  le i, e x c ep tu a d o s  do b en efíc io  da am 
n is tia , os cr im es do fu rto , a b u so  d e con 
fia n ça  e  b u r la .

Ê s s e s  cr im es e  tr a n sg r e ssõ e s  a b ra n g i

d os p e la  am n istia  p o d em  v ir  acom p a n h a 
d os d e m u lta  e  p o d e m  te r  tido  p a r te  p a r 
tic u la r  a c u sa d o r a .

T ê m  d iv erg id o  as d e c isõ e s  ju d ic ia is  n e s 
s e s  c a s o s , ju lg a n d o  u m a s que a  a m n istia  
as co m p r e e n d e , e  o u tras q ue n ão sã o  ab ran 
g id a s  p e la  le i.

E  p o r  is s o  co n v en ien te  e  n e ce ssá r io  que  
o C o n g r e sso  se  p ro n u n c ie , u sa n d o  da fa 
cu ld a d e  q u e lh e  c o n fere  o a r tig o  2 6 .° ,  
n .°  1 .° , da C on stitu ição  e in te r p r e ta n d o  a  
l e i  n o  se n tid o  m ais b e n ig n o , is to  é , n o  s e n 
tid o  d a  p r o p o sta  v in d a  do S en a d o .

S a la  d as s e s s õ e s  da c o m issã o  de le g is la ç ã o  cr im in a l, 3  d e M arço  d e 1 9 2 6 .

J. Baptista da Silva.
Adolfo 1 . Leitão.
João B . de Sousa Carvalho. 
Alberto Dinis da Fonseca. 
Pinto Barriga.
Guilhermino Nunes.

Proposta de

A r tig o  1 .°  O s cr im es e  tr a n sg r e s sõ e s ,  
d e  n a tu reza  c iv il , a que co rresp o n d a  p en a  
a té  se is  m e s e s , c o m  ou  sem  m u lta  e  h a ja  
ou  n ão  p arte  a cu sa d o ra , e x c ep tu a d o s  os  
d e fu r to , a b u so  d e  con fian ça  e  b u r la , sã o

lei n.° 64-A

a b ra n g id o s  p e la  a lín ea  d) do a r tig o  3.® da  
l e i  n .°  1 :6 2 9 , d e  1 5  de J u lh o  d e 1 9 2 4 .

A r t . 2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trá r io .

P a lá c io  do C o n g r e sso  da R ep ú b lic a , 2 6  d e  F e v e r e ir o  d e 1 9 2 6 .

António Xavier Correia Barreto. 
Luís Jnocêncio Ramos Pereira .



C ó p ia — P r o je c to  de le i  n .°  5 9  —  Se
nhores Senadores.—  D e c la r o  q u e  ren o v o  a  
in ic ia tiv a  do p r o je c to  d e  le i  n .°  9 1 7  d e  
1 9 2 5 .

S a la  d as S e s s õ e s  do S en a d o , 2 5  d e F e 
v e r e ir o  d e 1 9 2 6 .— António Xavier Correia 
Barreto.

P r o je c to  d e l e i  n .°  9 1 7  —  Senhores Se
nadores.—  O C o n g r e sso  d a  R e p ú b lic a , ao  
a p ro v a r  a  le i n .°  1 :6 2 9 , d e  1 5  d e J u lh o  de  
1 9 2 4 , te v e  in d u b ità v e lm e n te  o m a n ife sto  
in tu ito  d e , p e la  a lín ea  d) do seu  a r tig o  3 .° ,  
a b r a n g e r  n a  a m n istia  to d o s  os cr im es e  
tr a n sg r e s sõ e s  d e n a tu reza  c iv il, a  q ue c o r 
r e sp o n d e sse  p en a  ató s e is  m e se s  de p r i
sã o  c o r recc io n a l, q uer h o u v e s s e  o u  n ão  
m u lta , q u er  h o u v e sse  ou  n ão  p a r te  p a r ti
cu la r  a cu sa d o ra .

F o i  ô s s e  o in tu ito  do  le g is la d o r , é  ê s s e  
sem  d ú v id a  o e sp ír ito  d a  le i .

M as o que p a rec ia  tam  c la r o  e  tam  sim 
p le s  te m  tido  n o  em tan to  n a  a p lica çã o  v á 
r ia s  in te r p r e ta ç õ e s .

U r g e , p o r  is s o , a c la rá -la  co n v e n ie n te 
m en te , d an d o-lh e  a ú n ica  in terp re ta çã o  q ue  
r e p r e sen ta  a  in ten çã o  do le g is la d o r .

E  n e s s e  in tu ito  q ue ten h o  a hon ra  d e  
v o s  a p resen ta r  o se g u in te  p r o je c to  de le i:

A r tig o  1 .°  O s cr im es e  tr a n sg r e s sõ e s  
d e  n a tu reza  c iv il, a  q u e  co rresp o n d a  p en a  
a té  s e is  m e s e s , com  o u  se m  m u lta  e  h aja  
ou  n ão  p a r te  a cu sa d o ra , ex c ep tu a d o s  o s  
d e  fu rto , a b u so  d e con fia n ça  e  b u r la , sã o  
a b r a n g id o s  p e la  a lín ea  d) do a r tig o  3 .°  
da le i  n .°  1 :6 2 9 , d e  1 5  d e  J u lh o  de  
1 9 2 4 .

A r t .  2 .°  F ic a  r e v o g a d a  a  le g is la ç ã o  em  
co n trár io .

S a la  d as S e s s õ e s  do S en a d o , 1 9  de J u 
n h o  d e  1 9 2 5 .—  João Catanho de Meneses.

E s t á  co n fo rm e  —  D ire c ç ã o  d os S e r v iç o s  
L e g is la t iv o s  do S e n a d o , 2 6  de F e v e r e ir o  
de 1 9 2 6 .—  O D ir e c to r , José Rodrigues 
P ratas .
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